
PEDIDO INICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pinheiros — ES, 11 de outubro de 2024. 

Da: ASSISTÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIROS - ES  
DIEGO  ASSIS FERNANDES 

Ao: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIROS - ES 
IVAN DOMINGOS SILVESTRE 

Senhor Gestor, 

Em função do término do contrato 029/2024, o qual versava sobre a 
contratação de microempreendedor individual para prestação de serviços de apoio 
administrativo junto â Secretaria Municipal de Saúde, encaminho a presente solicitação. 

Em fevereiro de 2023 foi protocolada uma solicitação objetivando solucionar os 
problemas da grande demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 0 que motivou tal 
solicitação foi o cenário sanitário com picos de atendimento devido ao coranavirus, 
dengue e viroses em geral, surgindo assim a necessidade de contratar suporte 
especializado capaz de preencher esta lacuna. 

Sendo assim, foi contratado, mediante dispensa de licitação, um 
microempreendedor especializado, o qual desenvolveu um excelente trabalho no 
período de sua atuação. Naquela oportunidade, a Secretaria Municipal de Saúde 
encontrava-se abarrotada de demanda, o que congestionava o trâmite normal dos 
procedimentos da administração e, consequentemente, a prestação dos serviços de 
saúde. 

Todo esse cenário foi devidamente contornado com a contratação acima 
descrita, fazendo-se extremamente necessário a manutenção dos serviços. Em que 
pese o município não estar mais sob o pico da pandemia e das endemias citadas, o alto 
número de ocorrências ainda faz parte da realidade municipal. Ademais, o contratado 
em questão avocou outras funções em sua atuação, como o apoio administrativo junto 

ao Secretário, recebimento e controle de mercadorias, auxilio administrativo na farmácia 
municipal, atendimento ao público, assistência no depósito da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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0 contrato 029/2024 foi firmado pelo período de seis meses, sendo finalizando 
em 28 de junho de 2024, tempo previsto pela administração para solucionar os 
problemas relatados, acontece que em função de vários pedidos de afastamentos de 
funcionários da saúde para campanhas eleitorais os problemas resolvidos reapareceram 
e se acumularam, sendo necessário uma nova contratação nos termos anteriores. 

Pelas razões acima apresentadas, solicito à Vossa Excelência a contratação 
de microempreendedor especializado em prestação de serviços de apoio administrativo 
e com experiência junto a Secretaria Municipal de Saúde, garantindo, assim, a 
efetividade dos serviços públicos. 

Deste modo, contando com o pronto atendimento do pleito acima, por se tratar 
de serviço indispensável ao Município, aproveito a oportunidade para renovar os votos 
de elevada estima. 

ERNANDES 
ASSISTENÍE41)% NICIPAL DE SAÚDE 
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